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Ofício Circular: 0010/2012 – N.P.P. 
 

São Paulo, 03 de feveiro de 2012. 
 

 
 
Assunto: Atualização de chave de acesso do Sistema de Folha de Pagamento 
 
 
Senhor (a) Diretor (a) de Serviço Administrativo 
 
 
 

Objetivando a atualização dos dados cadastrais em nosso sistema de Folha, verificamos a 

necessidade de reestruturação ao que se diz respeito ao acesso das opções disponibilizadas as 

Unidades de Ensino, bem como a padronização quanto a denominação destas chaves de acesso. 

Os Procedimentos serão realizados em três etapas, conforme abaixo: 

1. Segue em anexo Termo de Responsabilidade da Chave de Acesso, para 

preenchimento do responsável pela elaboração da Folha de Pagamento, ao qual 

deverá preencher o campo “Preenchimento Unidade de Ensino”, solicitamos 

especial atenção no momento do preenchimento das informações prestadas. 

2. Encaminhar o contido no item 1 em seu formato original para o e-mail 

fabioadamo@centropaulasouza.sp.gov.br. Informamos que as orientações 

contidas neste paragrafo devem ser encaminhadas impreterivelmente até 07 de 

Fevereiro de 2012 através do e-mail acima citado. 

3. Posterior recebimento do e-mail com o Termo de 

Responsabilidade devidamente preenchido, este Núcleo estará criando uma nova 

chave de acesso ao CICSA, ao qual a Unidade de Ensino estará recebendo o 

retorno até o dia 13 de fevereiro de 2012.  
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4. O Termo recepcionado pela Unidade de Ensino com o a nova 

chave de acesso deverá ser devidamente assinado pelo Responsável e 

encaminhado ao Núcleo de Pagamento de Pessoal – NPP, impreterivelmente até o 

dia 16 de fevereiro de 2012. O não recebimento do mesmo acarretará a exclusão 

da chave de acesso, podendo assim gerar prejuízos aos servidores.  

 

Frisamos que solicitamos somente os procedimentos acima citados, pois estas 

informações se fazem necessárias para que este Núcleo realize as novas parametrizações quanto 

às chaves de acesso. 

  Dúvidas poderão ser dirimidas através do ramal 3166 com Fabio da Silva Adamo e Ana 

Paula Garcia. 

               Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 
  

 
 
 

Núcleo de Pagamento de Pessoal 

 
 

Gislene Cristina Thiago de Carvalho 
Diretor de Serviços 

 

 
  
  


